
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
Assessoria Técnica

EMENDA ADITIVA AO SUBSTITUTIVO 
AO  PROJETO DE LEI 8035/2010

(Dos Srs Ivan Valente, Chico Alencar e Jean Wyllys)

Acrescente-se duas novas estratégias a Meta 15 do texto do Substitutivo ao 

PL nº 8035/2010, com a seguinte redação:

15.x) Ampliar vagas nas IES públicas para cursos de licenciatura, de pós-

graduação e de formação permanente, na forma presencial, com garantia 

de financiamento público. 

15.xx) Fortalecer as licenciaturas presenciais para a formação inicial dos 

profissionais do magistério e garantir que os cursos de formação sejam pré-

requisito para a valorização profissional,  materializando-se em promoção 

funcional por meio de planos de cargos, carreira e remuneração. 

JUSTIFICAÇÃO

A  superação  dos  problemas  de  oferta  de  vagas  para  o  atendimento 

educacional em todos os níveis e modalidades, bem como a superação dos 

graves  problemas  hoje  existentes  em  termos  de  qualidade  do  trabalho 

educacional, tem como um de seus componentes a questão da formação 

de professores, demandando uma ampliação na oferta de vagas em cursos 

de  licenciatura  em  instituições  públicas,  e  uma  política  consistente  de 

ampliação nos investimentos destinados a essa finalidade.

Outro  aspecto  fundamental  para  a  garantia  de  avanços  no  campo  da 
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formação de docentes é a garantia de que a formação inicial de todos os 

profissionais ocorra de forma presencial. O Documento final da CONAE é 

claro na determinação de que a formação docente deve ocorrer de forma 

presencial: "A formação inicial deverá se dar de forma presencial, inclusive 

aquelas  destinadas  aos/à  professores/as  leigos/as  que  atuam nos  anos 

finais  do  ensino  fundamental  e  no  ensino  médio,  como  aos/às 

professores/as de educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental 

em exercício, possuidores/as de formação em nível médio". 

Dessa forma a emenda visa não deixar dúvidas sobre a forma como deve-

se assegurar a implementação desses cursos e programas.

  

Sala da Comissão, 14 de dezembro de 2011.

Ivan Valente
Deputado Federal  - PSOL/SP

Chico Alencar
Deputado Federal – PSOL/RJ

Jean Wyllys
Deputado Federal – PSOL/RJ
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